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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO N. 0001607-74.2014.815.2003
ORIGEM: 4ª Vara Regional de Mangabeira - Comarca da Capital
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE/RECORRIDA: Mapfre Seguros Gerais S/A
ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos (OAB/PB 18.125-A)
APELADO/RECORRENTE: Ewandson Ribeiro da Silva
ADVOGADO: Flaviano Sales Cunha Medeiros (OAB/PB 11.505)

PRELIMINAR.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. AÇÃO MOVIDA ANTES DA
CONCLUSÃO  DO  JULGAMENTO  DO  RE  N.  631.240  RG/MG.
CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO.  INTERESSE  PROCESSUAL
CARACTERIZADO. REJEIÇÃO.

- É aplicável ao caso a regra de transição fixada pelo STF no RE n.
631.240  RG/MG,  no  sentido  de  que  é  dispensável  o  prévio
requerimento administrativo quando ocorrida contestação de mérito
na ação proposta antes da conclusão do julgamento do mencionado
recurso extraordinário.

PRELIMINAR. SEGURO  DPVAT.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  NÃO  OCORRÊNCIA.  CONSÓRCIO  DE  SEGURADORAS.
SOLIDARIEDADE ENTRE ELAS. REJEIÇÃO. 

- Do STJ: “A jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras
integrantes  do  consórcio  do  Seguro  DPVAT  são  solidariamente
responsáveis pelo pagamento das indenizações securitárias, podendo
o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma delas.” (REsp
1108715/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).

APELAÇÃO  CÍVEL. SEGURO  DPVAT.  PROVA  DO  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  LAVRADO  QUASE  DOIS
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ANOS DEPOIS DO SINISTRO.  IRRELEVÂNCIA.  PRESUNÇÃO  JURIS
TANTUM. PRESENÇA DE OUTROS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS
DO  SINISTRO.  RECONHECIMENTO  DO  NEXO  DE  CAUSALIDADE
ENTRE O SINISTRO E O DANO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO
INICIAL.  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.  SÚMULA  580  DO  STJ.
DESPROVIMENTO.

- O lapso temporal de quase dois anos entre o sinistro e a lavratura
do Boletim de Ocorrência,  por si  só, não afasta a veracidade das
informações prestadas pelo declarante à autoridade competente.

- Do TJPB: “O documento público emitido por autoridade competente
goza de presunção juris tantum de veracidade, apenas refutada por
provas  consistentes  em  sentido  contrário.”  (Acórdão/Decisão  do
Processo n. 00003059020148151071, 4ª Câmara Especializada Cível,
Relator: Des. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j.
em 14-06-2016).

-  “A  correção  monetária  nas  indenizações  do  seguro  DPVAT  por
morte ou invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974,
redação dada pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento
danoso.” (Súmula 580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016,
DJe 19/09/2016).

RECURSO ADESIVO. ADEQUAÇÃO DA LESÃO À TABELA ANEXA À
LEI  N.  6.194/74.  LESÃO  NO  JOELHO  QUE  NÃO  PODE  SER
ENTENDIDA COMO DE MEMBRO INFERIOR.  ESPECIFICIDADE DO
DANO. APLICAÇÃO DE PERCENTUAL ADEQUADO NO CÁLCULO DA
INDENIZAÇÃO. DESPROVIMENTO.

- O valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT deve levar em
consideração  o  percentual  do  grau  de  incapacidade  atestado  no
laudo médico, o percentual de perda prevista na tabela constante da
legislação  de  regência  e  a  quantia  máxima  prevista  em  lei  (R$
13.500,00).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar  as  preliminares  e,  no
mérito, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo.

Trata-se de apelação cível interposta por MAPFRE SEGUROS GERAIS
S/A contra sentença do Juízo de Direito da 4ª Vara Regional de Mangabeira –
Comarca da Capital, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
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ação  de  cobrança  do  seguro  obrigatório  DPVAT promovida  por  EWANDSON
RIBEIRO DA SILVA.

O autor moveu a presente ação de cobrança em 20/02/2014 (f. 02),
requerendo o pagamento de indenização do seguro DPVAT em virtude de ter
sido vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 21/04/2012.

O Laudo Médico de f. 17/17v. constatou que o promovente, em razão
do sinistro, sofreu lesão no joelho esquerdo e em um dedo do pé esquerdo.

Na  contestação  de  f.  19/36,  a  seguradora  rebateu  questões  de
mérito.

Ao julgar o caso (sentença de f. 72/74), a magistrada reconheceu o
nexo de causalidade entre os danos e o acidente de trânsito, condenando a
promovida, ora apelante, ao pagamento de R$ 472,50 (quatrocentos e setenta
e  dois  reais),  com  correção  monetária  a  partir  do  evento  danoso  e  com
incidência de juros de 1% ao mês a partir da citação.

Em sua apelação (f. 78/91), MAPFRE Seguros Gerais S/A suscitou as
preliminares de  carência  de  ação,  por  falta  de  requerimento  prévio
administrativo, e de ilegitimidade passiva, requerendo a extinção do feito.  No
mérito, sustentou a ausência de nexo de causalidade entre o dano e o acidente,
uma vez que o Boletim de Ocorrência só foi lavrado quase dois anos depois do
acidente.  Ao  final,  requereu  a  improcedência  do  pleito  inaugural  e,
sucessivamente, que a correção monetária incida a partir do ajuizamento da
ação.

Já  o  autor  interpôs  recurso  adesivo  (f.  113/115),  rogando  a
majoração da indenização, sob o fundamento de que a lesão sofrida por ele
deveria  ser  enquadrada  como  dano  ao  membro  inferior  esquerdo,  com  a
aplicação do percentual de 70% no cálculo do valor indenizatório.

Contrarrazões à apelação (f. 116/122), pugnando pela manutenção
da sentença. A seguradora não respondeu ao recurso adesivo (f. 133).

A Procuradoria de Justiça não se manifestou quanto ao mérito do
recurso (f. 126/129).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

- DA PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO:

A jurisprudência deste Tribunal de Justiça era no sentido de que não
se poderia exigir o  prévio requerimento administrativo do pagamento do
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seguro obrigatório DPVAT para que a vítima de acidente ou o beneficiário do
seguro  o  postulasse  judicialmente,  sob  pena  de  afronta  ao  princípio  da
inafastabilidade da jurisdição.

Ocorre,  porém,  que  o  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ao
julgar  o  RE 631.240 RG/MG,  de  que foi  Relator  o  Ministro  Luís  Roberto
Barroso, com repercussão geral reconhecida, concluiu que a instituição de
condições  para o regular  exercício  do direito  de ação em que se postula  a
concessão de benefício previdenciário é compatível com a norma do artigo 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal. Eis o mencionado precedente:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição
de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com
o  art.  5º,  XXXV,  da  Constituição.  Para  se  caracterizar  a  presença  de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão
de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não
se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É
bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio  requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o
entendimento da Administração for  notória e reiteradamente contrário  à
postulação  do  segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício  anteriormente  concedido,
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo –
salvo  se  depender  da  análise  de  matéria  de  fato  ainda  não  levada  ao
conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta
do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5.
Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive
no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se  estabelecer  uma  fórmula  de
transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.
6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014),  sem que tenha havido prévio  requerimento  administrativo
nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o
INSS já  tenha apresentado contestação de mérito,  está caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que
não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a
sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias,  sob pena de extinção do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas  eventualmente  necessárias  e
proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido  administrativamente  ou  não
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará  caracterizado  o
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interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima –
itens  (i),  (ii)  e  (iii)  –,  tanto  a  análise  administrativa  quanto  a  judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do
requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que
se  dá  parcial  provimento,  reformando-se  o  acórdão  recorrido  para
determinar  a  baixa  dos  autos  ao  juiz  de  primeiro  grau,  o  qual  deverá
intimar a autora – que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada
no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a
postulação administrativa,  o  INSS será  intimado para  que,  em 90 dias,
colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando
como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos
os efeitos legais.  O resultado será comunicado ao juiz,  que apreciará a
subsistência  ou  não  do  interesse  em agir.  (RE 631240,  Relator:  Min.
ROBERTO  BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL -  MÉRITO DJe-220
DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).

Nessa  linha  hermenêutica,  o  mesmo  Pretório  Excelso  aplicou  o
entendimento sufragado no RE 631.240 RG/MG à sistemática das ações
de cobrança de seguro DPVAT, assentando o entendimento da carência a
propositura direta da demanda, sem prévio requerimento administrativo, por
ausência  de  interesse  de  agir,  consoante  se  depreende  dos  seguintes
julgados:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.
NECESSIDADE  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM  REPERCUSSÃO
GERAL  JULGADA  PELO  PLENÁRIO  DO  STF  NO  RE  631.240-RG.  1.  O
estabelecimento  de  condições  para  o  exercício  do  direito  de  ação  é
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no
art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da
Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejar  a  necessidade  de  manifestação  judiciária  do  Estado  só  se
caracteriza  após  o  prévio  requerimento  administrativo,  o  qual  não  se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu, o
acórdão recorrido assentou: “2. Inexiste uma das condições da ação, pois
que  não  houve  indícios  de  que  fora  realizado  qualquer  pedido
administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do
pronunciamento  judicial,  pois  não  havendo  que  se  falar  em  pretensão
resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse
de se ingressar com a demanda em juízo.” 4. Recurso DESPROVIDO. (RE
839314, Relator: Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado
em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014).

DECISÃO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  SEGURO
DPVAT.  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO:  CONDIÇÃO  PARA
ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS
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AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO.  PRECEDENTE.  RECURSO PROVIDO.
(RE 826890, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014,
publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014).

Em razão dos reiterados pronunciamentos do STF,  este Tribunal de
Justiça reformulou sua jurisprudência, para reconhecer a imprescindibilidade do
prévio requerimento administrativo nas ações de seguro DPVAT, aplicando-se,
porém, as regras de transição.

Todavia, considerando que a presente demanda foi  proposta em
20/02/2014,  ou  seja,  antes  da  conclusão  do  julgamento  do  RE  n.
631.240  RG/MG (03/09/2014), e  que  houve  contestação  de  mérito  (f.
16/36),  restou  caracterizado  o  interesse  de  agir  pela  resistência  à
pretensão.

Rejeito, destarte, a preliminar.

- DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA:

MAPFRE Seguros Gerais S/A suscitou sua ilegitimidade passiva ad
causam porque,  por  força  da  Resolução  SUSEP/CNSP  n.  154,  foi  criada  a
Seguradora Líder  dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, de modo que essa
entidade passou a ser responsável pela arrecadação, gestão e aplicação dos
recursos  concernentes  ao  DPVAT  e  pela  garantia  do  pagamento  das
indenizações.

Como é  cediço,  as  seguradoras  responsáveis  pelo  pagamento  do
seguro  obrigatório  integram  um  consórcio,  respondendo,  cada  uma  delas,
solidariamente, pela satisfação da quantia a título de indenização. É o que se
depreende do art. 7º da Lei Federal n. 6.194/74, com redação dada pela Lei n.
8.441/92, in verbis:

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um
consórcio  constituído,  obrigatoriamente,  por  todas  as  sociedades
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. 

Dessa forma, qualquer seguradora pode figurar no polo passivo da
demanda, respondendo pelo pagamento de indenização do seguro obrigatório
DPVAT a pessoa vitimada por acidente de trânsito, por não ser imperativa a
identificação  do  veículo  causador  do  sinistro,  ou  mesmo  da  seguradora
responsável por ele, bastando o nexo causal entre o acidente automobilístico e
o dano, vínculo esse suficientemente configurado nos autos.

Destaco aresto do Superior Tribunal de Justiça nesse sentido:

DIREITO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO  DPVAT.  AÇÃO  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.
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LEGITIMIDADE DE SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU O
PAGAMENTO A MENOR. SOLIDARIEDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA DO
ART. 275, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 1. A
jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras integrantes
do consórcio do Seguro DPVAT são solidariamente responsáveis
pelo  pagamento  das  indenizações  securitárias,  podendo  o
beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma delas. 2. Com
efeito, incide a regra do art. 275, caput e parágrafo único, do Código Civil
de  2002,  segundo  a  qual  o  pagamento  parcial  não  exime  os  demais
obrigados  solidários  quanto  ao  restante  da  obrigação,  tampouco  o
recebimento de  parte  da dívida  induz  a  renúncia  da solidariedade  pelo
credor. 3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário do Seguro DPVAT pode
acionar qualquer seguradora integrante do grupo para o recebimento da
complementação  da  indenização  securitária,  não  obstante  o  pagamento
administrativo  realizado  a  menor  tenha  sido  efetuado  por  seguradora
diversa. 4. Recurso especial provido.  (REsp 1108715/PR, Rel. Ministro
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012,
DJe 28/05/2012).

Assim, rejeito a preliminar.

- DA APELAÇÃO:

O mérito  recursal  limita-se  à  alegação  de  inexistência  de
nexo de causalidade entre  os  danos sofridos  pelo  promovente  e  o
acidente de trânsito relatado por ele.

A  MAPFRE Seguros Gerais S/A (apelante) alegou que o Boletim de
Ocorrência só foi lavrado quase dois anos depois do sinistro e, por isso, não
seria prova suficiente do sinistro.

Contudo essa afirmação não merece prosperar.

Apesar do lapso temporal entre o sinistro e a lavratura do Boletim de
Ocorrência, tal fato não afasta a veracidade das informações prestadas pelo
declarante/promovente à Polícia Civil do Estado da Paraíba.

Ademais,  a certidão de f.  13,  oriunda do Complexo Hospitalar  de
Mangabeira,  é  clara  ao  mencionar  que  “Ewandson  Ribeiro  da  Silva  foi
atendido na Unidade de Urgência e Emergência do Ortotrauma no dia
21/04/12, às 19h27min, vítima de acidente de moto, com trauma em
joelho e pé esquerdos”.

As  informações  contidas  no  Boletim  de  Ocorrência  estão  em
consonância com aquelas certificadas pelo hospital que atendeu o promovente,
o que demonstra o nexo de causalidade entre o sinistro e as lesões sofridas
pela vítima.
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Assim, o fato de a vítima ter passado quase dois anos para registrar
o acidente na delegacia não é capaz de afastar a ocorrência do sinistro, nem
descaracterizar o nexo de causalidade.

Trago decisão deste Tribunal de Justiça acerca do tema:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA
PROCEDENTE EM PARTE. SUBLEVAÇÃO DA PROMOVIDA.  ACIDENTE DE
TRÂNSITO. DANO E NEXO CAUSAL DEMONSTRADOS. DEBILIDADE
PERMANENTE  CONFIGURADA.  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA
ELABORADO POR AUTORIDADE COMPETENTE.  LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO.  DOCUMENTOS  QUE  GOZAM  DE  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE. PROVAS SATISFATÓRIAS.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.
APELO DESPROVIDO. - O documento público emitido por autoridade
competente  goza  de  presunção  juris  tantum de  veracidade,
apenas refutada por provas consistentes em sentido contrário.  -
Mantém-se a decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos, quando o
magistrado, sopesando o conjunto probatório existente nos autos, julgou
procedente  em  parte  o  pedido  inicial,  devendo  ser  negado,  por
conseguinte,  o  inconformismo  da  parte  apelante.  (TJPB  -
Acórdão/Decisão do Processo n. 00003059020148151071, 4ª Câmara
Especializada  Cível,  Relator:  Des.  FREDERICO  MARTINHO  DA
NÓBREGA COUTINHO, j. em 14-06-2016).

Registre-se que até mesmo nas hipóteses de ausência do boletim de
ocorrência do sinistro é possível reconhecer-se o nexo de causalidade, desde
que presentes outros elementos probatórios, conforme já decidiu esta Corte de
Justiça. Vejamos:

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  -
SEGUIMENTO  NEGADO  AO  APELO  -  SEGURO  DPVAT  -  RECURSO  EM
DISSONÂNCIA COM OS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DOMINANTES -
INSURGÊNCIA  ACERCA  DO  NEXO  DE  CAUSALIDADE  ENTRE  A
LESÃO  E  O  ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO  - AUSÊNCIA  DE
BOLETIM DE OCORRÊNCIA - IRRELEVÂNCIA - PRECEDENTES DO STJ
-  ACERVO  PROBATÓRIO  SUFICIENTE  À  DEMONSTRAÇÃO  DO
ACIDENTE E O DANO DECORRENTE -  AUSÊNCIA  DE ARGUMENTOS
CAPAZES  DE  MODIFICAR  A  DECISÃO  AGRAVADA  -  AGRAVO  QUE  NÃO
TRAZ ARGUMENTOS SUFICIENTES A MODIFICAR OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO MONOCRÁTICA - DESPROVIMENTO DO RECURSO - AUSÊNCIA
DE PLAUSIBILIDADE DA PRETENSÃO DISPOSTA NAS RAZÕES RECURSAIS -
IMPOSIÇÃO  DE  MULTA  NOS  TERMOS  DO  §4.º  DO  ART.  1.021  DO
CPC/2015. - Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade  do  segurado  -  Com  efeito,  se  a  lei  reguladora  das
indenizações  securitárias  não  especificam  as  provas  necessárias  à
comprovação do acidente e do dano, a ausência de prontuário médico na
data do sinistro não é suficiente para afastar o nexo de causalidade entre a
debilidade  ostentada  pelo  agravado  e  o  acidente  automobilístico.  -
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Considerando que o agravante não trouxe argumentos novos capazes de
modificar  os  fundamentos  que  embasaram  a  decisão  agravada,  o
desprovimento do recurso é medida que se impõe. - Dada a ausência de
plausibilidade da pretensão disposta nas razões recursais,  que converge
pelo decreto de improcedência do recurso, tenho que tal circunstância atrai
a imposição de multa, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/ 2015.
(TJPB - Acórdão/Decisão do Processo n. 00002193920158150181, 1ª
Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Desª  MARIA  DE  FÁTIMA
MORAES BEZERRA CAVALCANTI, j. em 18-10-2016).

Quanto à correção monetária, melhor sorte não teve a seguradora
apelante. Com efeito, a Súmula 580 do STJ já decidiu que a correção monetária
deve incidir a partir do evento danoso, ou seja, no mesmo sentido da sentença.
Segue o enunciado da referida súmula:

A correção monetária  nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou
invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada
pela Lei n. 11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. (Súmula
580, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016).

A apelação, destarte, deve ser desprovida.

- DO RECURSO ADESIVO:

Ewandson Ribeiro da Silva sustentou que o juiz sentenciante errou
ao enquadrar a lesão sofrida por ele na tabela anexa à Lei  n.  6.194/1974.
Defendeu  que  o  laudo  apontou  debilidade  permanente  de  membro  inferior
esquerdo, o que lhe garantiria um percentual de 70% do valor máximo previsto,
ao contrário dos 10% utilizados pelo magistrado.

É bem verdade que a Avaliação Médica realizada no autor apontou,
de forma genéria, o membro inferior esquerdo - MIE - como a região corporal
acometida pelo sinistro (f. 17/17v).

Porém, ao detalhar a lesão, a médica signatária da referida avaliação
foi  taxativa  ao  mencionar  que  o  trauma  se  deu  no  joelho  esquerdo  (sem
fraturas).

As  respostas  aos  itens  II/b  e  IV/b  da  avaliação  fazem  uma
delimitação da lesão, limitando-a ao joelho e ao pé esquerdo, senão vejamos:

Trauma em joelho e pé esquerdo (sem fraturas) tx conservador. (f.
17).

Dor a mobilidade articular em joelho esquerdo e 1° dedo do pé
esquerdo.  Sem  atrofia  muscular.  Instabilidade  articular  joelho
esq. (f. 17v).
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Diante  dessa  constatação  médica,  acertou  a  magistrada  ao
enquadrar a lesão constatada como sendo do joelho, e não de todo o membro
inferior.  A  tabela  anexa  à  lei  de  regência  estabelece  para  a  hipótese  uma
indenização de 10% do valor máximo. Segue a redação:

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
- 10%.

Ressalte-se que não há questionamento no recurso adesivo quanto à
lesão sofrida no dedo, nem ao percentual utilizado na sentença para a apuração
do valor indenizatório.

Assim, também não merece prosperar o recurso adesivo.

Ante  o  exposto,  rejeito  as  preliminares  e,  no  mérito,  nego
provimento à apelação e ao recurso adesivo.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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